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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2021

Concede Título de Cidadão Honorário ao 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador 

Presidente Geraldo Francisco Pinheiro Franco

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

  Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadão Honorário ao Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente 

Geraldo Francisco Pinheiro Franco pelos relevantes serviços prestados ao Município de Hortolândia.

  Art. 2º O Título será entregue ao homenageado em Sessão Solene, na Câmara Municipal de Hortolândia, em data a 

ser oportunamente agendada.

  Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de recursos próprios 

do orçamento da Câmara Municipal, suplementados se necessário

  Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de março de 2021.

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 Fone/Fax: (19) 3897-9900

www.cmh.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Temos a satisfação de apresentar a esta respeitável Casa de Leis o incluso Projeto de Decreto Legislativo que 

tem como objetivo a concessão de Título de Cidadão Hortolandense ao Excelentíssimo Senhor Doutor 

Desembargador Presidente Geraldo Francisco Pinheiro Franco  pelos relevantes serviços prestados a sociedade 

Hortolandense, conforme relato a seguir. 

Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que alguns documentos e o extenso currilum do homenageado segue em 

anexo ao processo físico deste Projeto de Decreto Legislativo, assim passamos a expor o relato de sua biografia. 

Vejamos.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Geraldo Francisco Pinheiro Franco, Presidente do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, “nasceu na capital paulista em 17 de dezembro de 1956. Formou-se no 

ano de 1979 pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Foi Oficial de Gabinete da Vice-Presidência do 

Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. Trabalhou como Procurador do Estado, nomeado por ato  

de 26.06.1980, assumiu em 24.07.1980.

Em 29.12.1980 foi nomeado, por decreto, como juiz substituto da 25 ª Circunscrição Judiciária, com sede em 

Ourinhos, assumiu em 22.01.1981; removido para a 1ª Circunscrição Judiciária com sede em Santos, por decreto de 

01.06.1981, assumiu em 02.06.1981; removido para 3ª Circunscrição Judiciária com sede em Santo André, por 

decreto de 14.12.1981, assumiu em 15.12.1981.

Aos 15.06.1982 foi promovido Juiz de Direito de 1ª Entrância para a Comarca de Paraibuna, assumiu em 

16.06.1982; nomeado em caráter vitalício por decreto de 06.01.1983. Judiciou, também, na 2ª Vara do Foro Distrital  

de Vicente de Carvalho, promovido Juiz de Direito de 2ª Entrância, por decreto de 13.01.1983, assumiu em 

14.01.1983. Em 09.06.1983, foi promovido para o Cargo de Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de São Paulo, 

assumiu em 10.06.1983.

No dia 27.06.1990, foi promovido Juiz de Direito de Entrância Especial da 1ª Vara Criminal Central,  

assumiu em 28.06.1990; removido para a 2ª Vara da Família e das Sucessões Central, por ato de 22.09.1993, assumiu  

em 23.09.1993; removido para o cargo de Juiz Substituto em 2º Grau da Comarca de São Paulo, por ato de 

13.04.1994, assumiu em 14.04.1994. Em Sessão Plenária de 23.03.1994, foi eleito pelo Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo Juiz Efetivo do Tribunal Regional Eleitoral e reeleito pelo Egrégio Tribunal se Justiça do  

Estado de São Paulo, em Sessão Plenária de 27.03.1996. 

Assumiu o cargo de Desembargador do TJSP em 03.01.2005, nos termos da Emenda Constitucional nº 45, 

de 08.12.2004, tomou posse em 03.02.2005.

Foi eleito em 04.12.2013 para o biênio 2014/2015, Presidente da Seção de Direito Criminal do Tribunal de 

Justiça de São Paulo.

Aos 06.12.2017 foi eleito Corregedor Geral da Justiça do Tribunal de justiça do Estado de São Paulo para o 

biênio 2018/2019.

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 Fone/Fax: (19) 3897-9900

www.cmh.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Nesse período, após constatar pessoalmente, na Correição Geral Ordinária realizada nos dias 23 e 24 de 

janeiro de 2019, a situação da Comarca de Hortolândia, oficiou à Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça, 

solicitando intercessão com especial veemência junto à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo para se 

priorizar a tramitação, apreciação e aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 044/2016 que dispõe sobre a criação 

de novas varas na Comarca, iniciando assim um vínculo do Corregedor com a Comarca de Hortolândia. Além disso, 

nomeou novos escreventes para a Comarca que se encontrava com o quadro funcional reduzido, atendendo às 

solicitações da Juíza Diretora, dos demais Magistrados que compõem a Comarca.

Em 04 dezembro de 2019 foi eleito presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando lhe foi 

imbuída a função de presidir a corte no biênio 2020/2021. No ano de 2020, sensibilizando-se com a Comarca de 

Hortolândia, reconhecendo o incremento do volume de serviços forenses, aos 02 de março de 2020, foi publicado o 

Edital 02/2020 abrindo inscrições para provimento das vagas de Entrância Final das seguintes varas de Hortolândia:

- 1ª Vara Judicial da Comarca de Hortolândia (futura 1ª Vara Cível);

- 2ª Vara Cível;

- 2ª Vara Criminal;

- 3ª Vara Cível.”

Diante dos fatos expostos, fica nítido que o Excelentíssimo Desembargador Presidente não mediu esforços 

para melhorar a qualidade dos préstimos jurídicos à sociedade Hortolandense. Neste intuito, mesmo em um momento 

economicamente conturbado da história recente do país, nomeou novos escreventes técnicos judiciários, assistentes 

sociais e designou juízes em números jamais vistos na história da Comarca de Hortolândia, além de ser ator essencial 

no envio de auxílios à Comarca de Hortolândia.

Os investimentos realizados pelo Nobre Desembargador na Comarca de Hortolândia terão impacto direto no 

acesso à justiça de nossos munícipes, assim compreendido como a viabilidade de meios apropriados para a resolução 

das lides existentes e a efetiva tutela e exercício de direitos. Tendo relevante e intenso impacto benéfico à população.

Assim a Cidadania Honorária é concedida como forma de manifestar publicamente a importância do 

homenageado à comunidade, trata-se da mais alta honraria municipal que reconhece o homenageado Exmo. Sr. Dr.  

Desembargador Geraldo Francisco Pinheiro Franco como Filho da Terra , pessoa que se dedicou em causas 

nobres, sem visar lucros, interesses pessoais ou profissionais, em defesa do povo Hortolandense.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa não pode deixar de render honras a um trabalho realizado com 

reconhecida responsabilidade, dedicação e competência, razão pela proponho o presente, esperando contar com a 

colaboração dos Pares na aprovação do mesmo, face à observância de seus aspectos formais de constitucionalidade e 

legalidade.

Sala das Sessões, 23 de março de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Sala das Sessões 23 de marÃ§o de 2021

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 Fone/Fax: (19) 3897-9900
www.cmh.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Sala das Sessões 23 de marÃ§o de 2021

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 Fone/Fax: (19) 3897-9900
www.cmh.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Sala das Sessões 23 de marÃ§o de 2021

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 Fone/Fax: (19) 3897-9900
www.cmh.sp.gov.br






































